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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 134/2016 de 27/12/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRItO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 30 (trinta) de Dezembro - sexta-feira - data que antecede ao Reveillon
2017.

Art. 2° Este deCretO entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e sete diaS do mês de
Dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

K7
LTO rON BAPTISTA

Presidente da Cânríara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÈFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÊCRETO LEGISLATIVO N°. 134/2016 de 27/12/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orjgânica Municipal,

I

DECRETA: ̂

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal O
dia 30 (trinta) de Dezembro - sexta-feira - data que antecede ao Reveillon
2017.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e sete dias do mês de
Dezembro do âno de dois mil e dezesseis.

MIL IMC^
Presiddnte da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-ãl
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DECRETO LEGISLATIVO N". 133/2016 dé 26/12/2016

DISPÕE SOBRE NÕMÊAÇAO DE SERVIDORÊS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prêsidehte da Câmara Municipal de Linhares, Estado dõ Espírito Santo, nO
uso de suas atribuições iégais, em conformidade com a Lei Municipal n°
3^553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal no
1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público realizado por força do Editai
no 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado finai publicado nó Editai no
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Ôficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

D Ê C R È T Á:

Art. 1° " Fica homeado para exercer o cargo de provimento efetivo de
PRdTOCÕLISTA, do Grupo Õcupâcionãi MédiOj Nível íü, constante no quadro
de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015
e suas alterações Vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso Público abaixo
reiaciOhadoS (as):

4° DOUGLAS RODRíGÜES DE BARROS

Art. 2° - Fica convocado o candidato nomeado pOr este Decreto a comparêcef
no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à documentação de
habilitação, que deverá ser apresentada e encamínhamentõ à perícia médica
oficiai, notificando que Os nomeados têm prazo de 3D (trinta) dias, nos termos
da Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, SOb pena de Ser tornada sem
efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

RÊGISTRÉ-SÊ E PUBLIQUÉ-SE.

Câmara Municipal dè Unhãres, Estado do Espíritõ Santo, aos vinte e seis dias
do mês de Dezembro dó ano de dois mii e dezesseis.

aptisiaMilton

Presidente

r

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRÈTÒ LEGISLATIVO N°. 132/2016 de 26/12/2016

i  DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
!  SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO
i  PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade Com a Lei Municipal n°
3.553/2015, comíjinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal no
1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público realizado por força do Edital
no 001/2016/CML/ES e Suas alterações, resultado final publicado no Edital no
001/2016 e homblogado conforme publicação ho Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo dO :dia 30/06/2016

DECRETA;

Art. 1° Fica revogada a nomeação para o cargo de PROTOCOLÍStA da
Sra. KAREN BORCHARDT DOS SANTOS, nomeada peio Decreto Legislativo
no 131/2016, de 122/12/2016, pubiicado no Diário Oficial do Estado do Espírito
Santo do dia 26 de Dezembro de 2016, por motivo de desistência da candidata.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte de seis dias do mês de
Dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

SlWlONiBAPTION

residente da Câmara Municipai de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wvKW.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LÉGISLATIVO N°. 131/2016 de 22/12/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmâra Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n°
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n°
1.347/1990, e tendO em vista o Concurso Público realizado por força do Edital
n° 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado final publicado no Edital n°
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROTOCOLISTA, do Grupo Ocupacional Médio, Nível III, constante no quadro
de pessoal permanènte da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015
e suas alterações vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso Público abaixo
relacionados (as): 1

3° KAREN BORCHÁRDT DOS SANTOS

Art. 2° - Fica convocada a candidata nomeada por este Decreto a comparecer
no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à documentação de
habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento à perícia médica
oficial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta) dias, nos termos
da Lei n° 1347/90,; para provimento do cargo, sob pena de ser tornada sem
efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na datâ de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wsw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e dois dias
do mês de Dezembrlo do ano de dois mii e dezesseis.

Iton ^^^aptist
Presidente

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 126/2016 de 05/12/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere ò art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 09 (nove) de Dezembro - sexta-feira - data que sucede ao feriado de
Municipal de 08 (òlto) de Dezembro - Dia da Padroeira do Município de
Linhares "Nossa senhora da Conceição".

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Dezembro
do ano de dois mil é dezesseis.

/
'iismm/MÍUroN ̂ MON BAPrn

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO Ê PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANC LUIZ SILÔTE
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

hFnRgTQ N°. 112/2016 de 24/11/2016

TERMO DE POSSE
CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal dê Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n^
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n°
1.347/1990, convoca' para tomar POSSE o (a) servidor (a) DAIANE CELESTINO
aprovado (a) no concurso Público Edital n° 001/2016/CML/ES, nomeado (a) para
o cargo de ASSISTENTE FINANCEIRO, através do Decreto Legislativo n°
107/2016, de 11/11/2016. O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos
por Lei, bem como d Atestado de Saúde Ocupacional.

Linhares, 24 de Novembro de 2016.

ilton Simon Baptista
Presidente

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralmhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

hFCREtO LÊGISLATIVO N°. 111/2016 de 18/11/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
I

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão.
AUXILIAR DE ASSÜNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) ANA
PAULA DOS SANTOS GONÇALVES, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretb entra em vigor nã data de sua publicação, com efeitos
retroativos a dezesseis de novembro de 2016, revogadas as disposições ém
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de
Noveffibro do ano de dois mil e dezesseis.

MILTON SliyiOTTBAPTISTA
Presidente da Câmára Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário !

Av. José TeschJ 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÈTO LEGISLATIVO N°. 110/2016 de 18/11/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Q

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado dó Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n®
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n°
1.347/1990, e tendo em vista O Concurso Público realizado por força do Edital
n° 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado final publicado no Edital n°
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
PROTOCÓLISTA, do Grupo Ocupacional Médio, Nivel III, constante no quadro
de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015
e suas alterações vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso Público abaixo
relacionados (as):

1° MARIANA FRIGINI BISSOLI e
2° JACIARA DE ASSIS.

Art. 2° - Ficam convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto á
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezoito dias do
mês de novembro dó ano de dois mii e dezesseis.

ilton Sim

Pres

i
Baptis

ente

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wvyw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



»■ • r

'~€Âmxitw'^YÍlAÁmxÜA2at de/'^inAat^
;  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 109/2016 de 11/11/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO È DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribiiiições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital 0° 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no; Editai n° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Eáado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA: |
1

Art. 1° - Ficam nomeados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
AGENTE DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL, do Grupo Ocupacionai
Superior, Nível VI, constante no quadro de pessoal permanente da Câmara
Municipal, Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015 e suas alterações vigentes, os (as)
aprovados (as) emiConcurso Público abaixo relacionados (as):

r PAULA MARIA SANTOS SILVA;
2° ASTRID MALACARNE SÈGRINI.

Art. 2° - Ficam Convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficiai, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da: Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch, ll021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wvyw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês
de novembro do ano de dois mii e dezesseis.

on SimonyBáptis
Presiderite

O

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 108/2016 de 11/11/2016

i
I

I  DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I

O Presidente da Cânriara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n®
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, Inciso I, da Lei Municipal n°
1.347/1990, e tendo! em vista o Concurso Público realizado por força do Edital
no 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado final publicado no Edital
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomieados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
TELEFONISTA, do Grupo Ocupacionai Médio, Nívei ili, constante no quadro
de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015
e suas alterações vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso Público abaixo
relacionados (as):

1° BRUNO ANASTACIO SUZANO;
2° MAYARA DOS SANTOS ZANARDI;
3° VÍVIAN CRISTIANE FERREIRA DE MELLO.

!

Art. 2° - Ficam convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei n° 1347/90, pára provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decretò entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch, 11021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwiw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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REGISTRE-SE E PÜBLIQUE-SÈ.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês
dê novembro do ano de dois mil e dezesseis.

Presidente

Av. José Tesch,!l021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
'myw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 107/2016 de 11/11/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

r^

o Presidente da Cârpara Municipal de Linhares, Estado do ESpírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal no
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal no
1.347/1990, e tendo'em vista o Concurso Público realizado por força do Edital
no 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado final publicado no Edital n®
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nombâdos para exercerem o cargo de provimento efetivo de
ASSISTENTE FINANCEIRO, do Grupo Ocupacional Médio, Nível IV, constante
no quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de
21/12/2015 e suas alterações vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso
Público abaixo relacionados (as):

1° THIEGO BITTENCOURT DOS SANTOS;
2° DAIANE CELESTINO.

Art. 2° - Ficam convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem no Sptor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da liei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwW.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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RÈGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

Bapton

residente

VJ

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 106/2016 de 11/11/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
:  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal no
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n°

^  1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público realizado por força do Edital
O  no 001/2016/CML/ES e suas alterações, resultado finai publicado no Edital

001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Ficãm nomeados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, do Grupo Ocupacional Médio,
Nível IV, constante 1 no quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal,
Lei n° 3553/2015, de 21/12/2015 e suas alterações vigentes, os (as) aprovados
(as) em Concurso Publico abaixo relacionados (as):

I

1° ANA CAROLINA' PEREIRA DA SILVA;
2° KAREN BORCHÁRDT DOS SANTOS.

\  Art. 2° - Ficam convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica ofiçial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da; Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito à nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. A

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SÊ.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

aponon

identePre

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camàralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



"O Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETÓ LEGISLATIVO N°. 105/2016 de 11/11/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Cârnara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal n®
1.347/1990, e tendo pm vista o Concurso Público realizado por força do Edital
no 001/2016/CML/Es|e suas alterações, resultado final publicado no Edital 0°
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
ALMOXARIFE, do érupo Ocupacional Fundamental, Nível I, constante no
quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de
21/12/2015 e suas ajterações vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso
Público abaixo relaCicinados (as);

r MIGUEL SIMON CALMON FERNANDES
2° SUSANA ERVATl

Art. 2° - Ficam corivocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem nó Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José TeschJ 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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REGISTRÊ-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze dias do mês
de novembro do ano cie dois mil e dezesseis.

r
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sidentePr
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DIÁRIO OFICIAL DOS PÒDERES DO ESTADO DIVERSOS

Vitória (ES), Quarta-feira, 11 de Janeiro de 2017.

RESUMO DE ADITIVO

1*1° 01 - Ata de Registro de Preços
po 07/2016. Partes; Mün. lúnã X
Auto Posto Aritonio Ventura Ltda

ME. Objeto: Registro de Preços dè
Corfibustiveis e Aria 32. O valor do
Lote 002 - Dlesel Gomum, passa a
ser R$3,12, a partir desta data.
WELITON VIRGÍLIO DO CARMO

PREFEITO

VANESSA LEOCÁDIO ADAMI
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Protocolo 287639

Jaguaré

Resumo do 2° Termo Aditivo

aos Contratos n°s 0013 è

0015/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DÊ
JAGUARÉ-ES, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE;
CT. 0013 CONTRATADA: RAFAEL

VENTURINI.
CT. 0015 CONTRATADA: MARIA

JOSÉ CARMINATI ALTOÉ.
Os prazos dos presente coritratos
estipulado na CLÁUSULA QUiNTA
do contrato original, mais primeiro
aditivo, fica prorrogado até 31
de Dezembro de 2017, cOnforfne
Artigo 57, Inciso II, da iei 8.666/93
de 21/06/1993.
Jaguaré-ES, 19 dezembro de 2016
füNdO municipal de saúde
DAYANA M. S. SILVA BIZI

Pròtõcoio 287532

RESUMO 5° TÈRMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 111/2013.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DÉ
JAGUARÉ-ES, através da Secretaria
Municipal de Gabinete.
CONtRATADA: CHARLES M.
LOPES COMUNICAÇÃO LTDA-MÈ;
O prazo da presente Contratação
do objeto contratual estipulado na
CLAÚSULA SEXTA, do contrato
original, celebrado, em 18 de Junho
de 2013, mais quarto terrho de
aditivo, fica com seu vencimento
prorrogado até 31 dè Dezembro de
2017, conforme Artigo 57, Inciso
II, da lei 8.666/93 de 21/06/1993.
jaguaré-ES, 28 dezembro de 2016.

ROGÉRIO FEÍTANI
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 287534

Resumo do 2° Termo Aditivo
ao Contrato n° 007/2015.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE
JAGUARÉ-ES, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE;
CONTRATADA: CASMETRAB SERV
EM SEGURANÇA DO TRAVALHO
EI RELI ME.

O prazo da prestação dos serviços
ora contratado estipulado na
CLÁUSULA SÉTIMA do contrato
original, fica prorrogado até 31
de Dezembro de 2017, conforme
Artigo 57, Inciso II, da lei 8.666/93
de 21/06/1993.
Jaguaré-ES, 19 dezembro de 2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DAYANA M. S. SÍLVA BIZI

Protocolo 287537

Linhares

DECRETO NO 038/2017, DE
04/01/2017, com efeitos
retroativos no dia 02/01/2017.
Fica nomeada para exercer o
cargo de'provimento em comissão
dè Subsecretário Municipal dè
Saúde, referência CCS-Ol-A,
a i senhora MARIA BERnADETE
BRAZ.

DECRETO NO 039/2017, DÉ
04/01/2017, com efeitos
retroativos rio dia 02/01/2017.
Fica nomeado para exercer o
cargo de provimento èm comissão
de. Diretor Gerai dò Hospitai,
referência SGM, o senhor
EDUARDO GÕMÈS SOARES
PORTÍLHO.

l  .
DECRETO NO 046/2017, DE
06/01/2Ó17, com efeitos
retroativos no dia 03/01/2017.
Fica nomeado para exercer o
cargo dé provimento em comissão
de Cóhtroiádor Gerai do
Município, referência CCS-Ol, o
senhor FRANK CORRÊA.

DECRETO NO 048/2017, DE
06/01/2017.
FIcá nomeada para êxercer.
Interinamente, o cargo de
provimento em comissão de
Secretário Municipai de
ConiUnicáção SOciái, referência
CCSI^Ol, a senhora ANA MARIA
PARAÍSO DALVÍ.

i' Profocòiõ 287548

Nova Venécia

sétimo Termo Aditivo ao
Contrato nó 033/2015
Concorrência Púbiica ifó
002^2014 - Processo n°
479ÍB32/2pi6
Contratante: MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA-ES
Contratada: AMF CONSTRUTORA

LTDA

Do ADÍTIVO: Prorrogação do
prazo de vígêricia do contrato
de 01/01/2017 a 19/05/2017.
Permanecendo em vigor as
demais ciáusuiãs e condições não
alteradas pelo presente termo
aditivo.

Data Assinatura: 29/12/2016.
Protocoió 287662

ERRATA DO PRÍMÉIRÒ TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nó
029/2016 - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nó 002/2016

Do extrato publicado no Diário
Oficiai da União, página 0° 116,
dia 10 de janeiro de 2016 - terça-
feira, rêfererite o Contrato no
029/2016. I
Onde! se lê: DO ADItíVO:
Prorro'gação á'o prazo do Contrato
de 19/01/2017 a 28/04/2017.
Leia-se: bata Assinatura: DO
ADITIVO: Prorrogação do prazo
do contrato de 19/01/2017 a
02/05/2017.

Protocoió 287638

eRratA do séxTo termo
ADITIVO AO CONTRATO N®

017/2013 - DISPENSA N°
003/2013

Do extrato publicado rio DIO caderno
Diversos, página no 02, dià 09 de
janeiro dè 2016 - Segunda-feira,
referente o Contrato no 017/2013.
Onde se lê: Seírto Termo Aditivo

ao Contrato n° 017/2013 -

Dispensa n° 003/2013 - Processo

nO 460621/2015

Léfa-se: SextO TermO AditiVO ao

contrato nó 017/2013 - DispenSá
n° 003/2013 •- Processo nó
478312/2016

ProtOcoio 287673

ERRATA DE AVISO DE

CONTRATAÇÃO POR
INEXIGIBILIDADÈ

QUE SAIU NÓ DIA Í0/01/2017,
protocolo 287377

ONDE SE LÊ:
PROCESSO NO; 9106/2016

LEIA-SE:

PROCESSO Nó 9924/2016

Piúma/ES 10 de Janeiro de 2017
Jose Ricardo P. da costa

Prefeito de Piúma
PrOtocoiò 287614

SECRETARIA DE OBRAS
tomada de Preços n° 015/2016

Aviso de Habilitação
O Município de Vitória-ES tOrna público
que ãpós análise dos documentos
apresentados na faSe habilitatórià da
Tomada de Preços no 015/2016 que
trata da Contratação de Empresa
para a Execução dos Serviços
Manutenção Viária nO Âmbito
da Regional 02, Compreendendo
os Bairros Alagoanó; AriOváldo
Fãvãlessa, Bela Vista, Caratoíra,
do Cabral, do QUádro, Estrelinha,
Grande Vitória, InhangUetá,
Mário Cypreste, SãntO Antônio,
Santa Tereza e Universitário,
Nesta Cápital, foram consideradas
habilitadasa prosseguirem rio certame
licitatório, as empresas: Compacta
Construções e Pavimentações
Ltda, Cinco ÈStreias Construtora e
Incorporadora Ltda, Construtora
Veiozo Ltda, zambeiirie Engenharia
Ltda-EPP, ROdaeng Engenharia Ltda,
Envix Engenharia Ltda, Engesan
Engenharia e Saneamento Ltda,
Engenharia e Construtora Araribóia
Ltda, Duto Engenharia Ltda e
Equilíbrio Construtora Ltdá-EPP. FOi
considerada inabilitada para a fase
subsequente do certame licitatório
a empresa Construtora Jv Ltda-MÉ,
pelo não atendimento à Cláusula
Terceira, subitem-3.6.2, alíneas "e"
do Instrumento Convocatório.

Vitória, 05 de janeiro de 2016
Adjuto Martins Vasconcelos JunlOr
Presidente da SEMOB/CPL-em

exercício
Protocolo 287685

Alto Rio Novo

RESUMO DO 2° TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE N"

003/2015.
Contratante: CÂMARA
MUNICIPAL DE ALTO RIO NOVO.
contratada: E&L PRODUÇÕES
DE SOFTWARE LTDA.

Objeto: Coricèssão da licença
de uso dós seguintes softwares:
Contabilidade, Recursos Humanos,
Aimoxarifado, Patrimônio, Portal
da Transparência e Protocolo.
Prazo: Fica Prorrogado por 12
meses o contrato 003/2015
ficando inalterado as demais
cláusulas.

Protocolo 287698

EXTRATO PORTARIAS DE

NOMEAÇÕES:
PORTARIA 01/2017 - NOMEIA
A SERVIDORA RENATA MARIA

EGÍDIO MENEGHETTI PARA O
CARGO DE COORDENADORA

LEGISLATIVA. (INICIO EM
02/01/2017)
PORTARIA 02/2017 - NOMEÍA
COMISSÃO permanente DE
LICITAÇÃO (I-BRUNA KARLA
RODRIGUES FOLLI - PREGOEIRA
E  PRESIDENTE, II-CRISTIANO
DE SOUZA PEREIRA - MEMBRO,
III- RÈNATA MARIA EGIDIO
MENEGHETTI - MEMBRO (INICIO
EM 02/01/2017)
PORTARIA 03/2017 - NOMEIA A
SERVIDORA ÉRIKA CARVALHO
DA SILVA PARA O CARGO DE

ASSISTENTE ADMINSTRATIVO.

(INICIO EM 05/01/2017)

ELIAS CÂNDIDO DA SILVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE IBATIBA-ES

Protocolo 287591

Linhares

ERRATA. DE PUBLICAÇÃO DO
DECRETO LEGISLATIVO N°.
105/2016 de 11/11/2016.

O Presidente da Câmara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no usO de suas atribuições
legais, publica ERRATA de
publicação do Decreto Legislativo
n" 105/2016 de 11/11/2016 no
Diário Oficial do Estado do Espírito
Santo em 16/11/2016, Diversos
- Câmaras, página 04, retifica-
se o que segue, permanecendo
inalterados as demais
informações. Onde LIA-SE: Grupo
Ocupacional Fundamental, Nível
I, LEIA-SE: Grupo Ocupacional
Médio, Nível III.
Palácio Legislativo "Antenor Elias"
aos dez dias do mês de Janeiro do
ano de dois mü e dezessete.
Ricardo Bonomo Vasconcelos

Presidente

Protocolo 287659

Assinado digitabnente ptio DIO - DEPARTAMENTO DE ttIPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPIrITO SANTO
Data: Quarta-feira, II «Janeiro de 2017âs 0:00:00
Código de Autenitcação: 01<175483



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO N°. 105/2016 de
11/11/2016. I

I  , - -

O Présidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atritluições legais, publica ERRATA de publicação do Decreto
Legislativo n° 105)2016 de 11/11/2016 no Diário Oficial do Estado do Espírito
Santo em 16/11/2016, Diversos - Câmaras, página 04, retifica-sê o que segue,
permanecendo inalterados as demais informações. Onde LIA-SE: Grupo
Ocupacional Fundamental, Nível I, LEIA-SE: Grupo Ocupacional Médio, Nível III.
A  '

Palacio Legislativo "Antenor Elias" aos dez dias do mês de Janeiro do ano de
tiil e dezessete.

rdo Bõnõmo VascohcelòsRI

Presidente

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
'w.camàralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 104/2016 de 11/11/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal no
3.553/2015, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I, da Lei Municipal
1.347/1990, e tendo bm vista o Concurso Público realizado por força do Edital
no 001/2016/CML/ES, e suas alterações, resultado final publicado no Edital n°
001/2016 e homologado conforme publicação no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo do dia 30/06/2016,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
ZELADORIA, do Grupo Ocupacional Fundamentai, Nível I, constante no
quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal, Lei n° 3553/2015, de
21/12/2015 e suas alterações vigentes, os (as) aprovados (as) em Concurso
Público abaixo relacionados (as):

1° DOUGLAS DÈ SOUZA ABREU LIMA
2° BRENO VIEIRA GROENER

Art. 2° - Ficam convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficial, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei n° 1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
Www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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REGISTRÉ-SE E PUBLIQUÉ-SE.

Câmara Municipal de' Linhares, Estado do Espírito Santo, aos onze diâs do mês
de novembro do ano de dois mii e dezesseis.

aotis

Presidente

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
jPaládo Legislativo "Antenor Elias"
j

DECRETO LEGISLATIVO N°. 103/2016 de 09/11/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO Espírito santo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 14 (quatorze) de Novembro de 2016 - segunda-feira - dia que antecede o
feriado da Proclamação da República.

I
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de Novembro
do ano de dois mil e dezesseis.

/MILTON ̂ MON BAPTISTA
Pjresidênte da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SiLOTE
1° Secretário '

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
i  CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 102/2016 de 27/10/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

]

DECRETA: I

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2016 - sexta-feira - "Dia do Servidor
Público".

Art. 2° Esteidecreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e sete dias do mês de
outubro do ano de|dois mil e dezesseis.

MILTONySIMON B^yPTISTA
Presidente da Gamara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
I www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 101/2016 de 20/10/2016

O
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

i

DECRETA: |
i
I

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
BRUNA QUEIROZ; PIROVANI DE ALMEIDA SATHLER, servidor (a) da
Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

I

Art. 2° Este decreto; entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte dias do mês de outubro do aiio de
dois mil e dezesseisJ

MILTON Sllj^ON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 100-A/2016 de 20/10/2016

O PRESIDENTÈ DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nò uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

i

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Êm Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL. o (a) Sr.(a)
ANDRESSA NICO DE ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMOr
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ S

1° Secretário

LOTE

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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C AMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO r^°. 100 DE 11 DE QUTUBRQ DE 2016
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DECRETO LEGISLATIVO N". 100. DE 11 DE OUTUBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO FUNCIONAL DOS
SERVIDORES EM ESTÁGIO
PROBATÓRIO NA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES,
estado! do espírito SANTO.

I-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1°- Os servidores em efetivo exercício na Câmara Municipal de Linhares - ES ficarão
sujeitos á avaliação contínuã relativa à aferição do seu desempenho funcional, com vistas
a; i

1- Estabilidade no cargo público, para os servidores em estágio probatório;

2- Desenvolvimento na

Câmara Municipal de
carreira, para os servidores estáveis do quadro efetivo da
Linhares-ES;

II- DA AVALIAÇÃO

Art. 2°- O interstício para avaliação será no mínimo 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias de efetivo exercício na Câmara Municipal de Linhares-ES.

Art. 3°- Na apuração de j tempo líquido de efetivo exercício para determinação do
interstício da avaliação, serão inciuídos os períodos de afastamento decorrentes de:

1. férias; '

2. casamento;

3. luto;

4. licença-prêmio;

5. licença-saúde.

Art. 4° - Os períodos de afastamento relacionados no artigo anterior, ao serem somados,
não deverão ultrapassar 6 rheses, ou 180 dias.

Parágrafo único - ultrapassando 180 dias, o período de afastamento excedente deverá
ser deduzido da apuração do tempo de interstício para a avaliação.

Art. 5° - Na apuração de
interstício da avaliação, serão deduzidos os períodos de afastamento decorrentes de:

tempo líquido de efetivo exercício para determinação do



1. - faltas;

2. - licença por motivo de doença em pessoa da família;

3. - licença para acompanhar cônjuge;

4. - suspensão.

Art. 6® - Na avaliação de desempenho, serão observados 08 (oito) fatores para os
servidores estáveis, para os servidores em estágio probatório e para os servidores à
disposição do Ministério Público:

Parágrafo único - Os fatores a serem avaliados são os seguintes:

1. Assiduidade - Avaliar a qualidade de ser assíduo, mediante verificação da
freqüência sem faltas.

2. Pontualidade - Avaliar o cumprimento dos horários previstos para o exercício de
suas atividades e da inexistência de atrasos nas entradas, saídas antecipadas e
ausências durante o expediente.

3. Conhecimento do trabalho - Avaliar o grau de conhecimento e domínio que o
servidor possui sobre o trabalho inerente ás suas atribuições, de acordo com o
cargo exercido pelo mesmo.

4. Disciplina - Avaliar o servidor relativamente á ordem, o respeito às leis e às
normas e o irrestrito cumprimento dos deveres de servidor público; considerar a
maneira pela qual o servidor acata e cumpre as ordens recebidas, a forma pela
qual segue normas disciplinares e a freqüência com que o servidor observa a
hierarquia funcional.

5. Eficiência - Avaliar a capacidade e habilidade de desenvolver trabalhos com
menor custo possível, mediante verificação do atingimento de objetivos e metas
de desempenho, em maior quantidade e melhor qualidade, cumprindo na
execução de suas tarefas os prazos de término e entrega de trabalhos; o
interesse do servidor de se colocar sempre à frente das necessidades do serviço,
buscando satisfazê-las sempre a tempo, tomando providências para apresentar
no devido momento, as tarefas executadas ou a solução esperada.

6. idoneidade Moral - Avaliar a conduta do servidor na execução de suas
atribuições com probidade, moralidade, lealdade, decoro e zelo, demonstrando
sempre a valorização do elemento ético na sua conduta e observar o registro de
atos ou fatores de comportamento social que desabone sua conduta pessoal.

7. Iniciativa e Criatividade - Avaliar a capacidade de propor e/ou adotar soluções
para os problemas que surjam no trabalho, independentemente de ordem ou
solicitação superior; a freqüência com que propõe ou adota medidas para
enfrentar ou resolver problemas; a capacidade de encontrar alternativas ou novos
paradigmas para resolver situações cuja solução exceda os procedimentos de
rotina, e ainda, apresentar propostas, tomar decisões e assumir a
responsabilidade e liderança de trabalhos.

.  .y



8. Responsabilidade - Avaliar de que forma o servidor conserva os materiais,
instalações físicas e equipamentos a que tem acesso em seu ambiente de
trabalho, cuidando/resguardando informações, valores e/ou pessoas a que tem
acesso em virtude (do desempenho de suas atividades.

III - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
i
I

Art. 7° - A Comissão de Avaliação de Desempenho será composta por 06 (seis)
servidores sendo (1) um estável, designados pelo Presidente da Câmara Municipal de
Linhares-ES.

Parágrafo único - Os membros da Comissão cie Avaliação de Desempenho terão
exercício, preferencialmente, na Diretoria Administrativa de Recursos Humanos.

Art. 8° - A Comissão de Avaliação de Desempenhb será responsável pela implantação,
coordenação e desenvolvimento do referido Sistema de Avaliação.

Art. 9°. - Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho:

4.

5.

6.

7.

8.

9.

apuração dos Formulários de Avaliação de Desempenho que1. Proceder à análise e

lhe forem encaminhaiitos;
I

2. Proceder ao controle de remessa dos referidos Formulários aos servidores
avaliados e a respejctiva devolução por estes nos prazos estabelecidos neste
Regulamento:

3. Prestar orientações e esclarecimentos aos avaliadores e avaliados, quando
necessário para o eficaz funcionamento do Sistema de Avaliação de Desempenho;

Emitir parecer acerca
pelos avaliadores;

da avaliação do servidor, com base nas avaliações realizadas

Solicitar, formalmente, quando julgar necessário, pareceres, orientações e
intervenção técnica de profissionais especializados, relativamente ao desempenho
ao servidor.

Analisar, a qualquer tempo, solicitações ou propostas encaminhadas pelo dirigente
da área de lotação do servidor, relativas à adaptação funcional do servidor;

I

Homologar as listas cie classificação de merecimento e de antigüidade, através de
publicação em Diário Oficial;

Receber e analisar os recursos;

Encaminhar, em qualquer época ao Secretário Legislativo de Controle Interno, as
avaliações dos Seijvidores em estágio probatório que não apresentarem
desempenho satisfatório;



10. Encaminhar ao Secretário Legislativo de Controle Interno, a relação dos servidores
e/ou avaliadores que descumprirem as normas e prazos deste Regulamento, para
as providências que se fizerem necessárias,

11. Encaminhar à Diretoria Administrativa de Recursos Humanos a relação de
servidores avaliados habilitados ao desenvolvimento na carreira;

12. Encaminhar á Diretoria Administrativa de Recursos Humanos o resultado das
avaliações dos servidores à disposição, recomendando a renovação ou não da
cessão do servidor;

13. Após analisar os dados da avaliação do servidor, antes do término do estágio
probatório, emitir relatório contendo todas as pontuações do período do estágio
probatório, incluindo-se as informações relativas aos recursos e respectivas
decisões, se houver, e a apuração dos índices de desempenho, e encaminhar o
resultado a Diretoria Administrativa de Recursos Humano, recomendando
confirmar-se ou não o servidor estável no cargo público.

14. Emitir relatórios das atividades da Comissão.

IV- DO AVALIADO

Art.10®. - Serão avaliados todos os servidores em efetivo exercício na Câmara Municipal
de Linhares - ES, exceto aqueles exclusivamente comissionados.

Art. 11°. - O servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo, ao entrar em exercício
ficará sujeito a estágio probatório.

Parágrafo único - O estágio probatório terá a duração de 36 (trinta e seis) meses,
podendo ser avaliado anualmente e/ou nos dois últimos anos de seu estágio e somente
após este período, se aprovado, o servidor será confirmado no cargo e declarado estável
no serviço público.

Art. 12°. - Compete ao servidor avaliado:

1. A observância dos artigos constantes neste Regulamento;

2. O conhecimento das orientações constantes no Manual de Instruções e Orientação;

3. Cientificar-se das atividades ou tarefas a serem desempenhadas no período da
avaliação;

4. O encaminhamento prévio das atividades ou tarefas definidas na entrevista de
planejamento e orientação à Comissão de Avaliação de Desempenho;

5. A verificação do correto e completo preenchimento do Formulário de Avaliação,
antes de seu encaminhamento à Comissão;

6. A verificação das assinaturas dos chefes e da sua própria assinatura nos
Formulários de Avaliação, antes dé seu encaminhamento à Comissão;

7. O encaminhamento dos Formulários de Avaliação de Desempenho, com cópia para
os respectivos avaliadores.



V- DOS AVALIADORES

Art. 13°. - O servidor será ávaliado em cada etapa por dois avaliadores: o chefe imediato
o chefe mediato.

§ 1° - Chefe imediato é o rèsponsável direto pela orientação e supervisão das atividades
do servidor.

§ 2° - Chefe mediato é o chefe hierarquicamente superior ao chefe imediato.

Art. 14°. - Em caso de imjDedimento de qualquer um dos avaliadores, ou ausência do
chefe mediato, poderão prbmover a avaliação o substituto legal, ou na sua falta, um
servidor estável, lotado naj mesma unidade do avaliado e que o tenha acompanhado
durante o período de avaliação.

Parágrafo único - Os avaliâdores substitutos dos previstos no caput deste artigo deverão
ser por estes indicados através de ofício encaminhado à Comissão de Avaliação de
Desempenho, no prazo de
Avaliação de Desempenho

3 (três) dias a contar do recebimento dos Formulários de
a qual apreciará sobre a indicação.

Art. 15°. - Compete ao avaljador:
I

1. - A observância dos artigos constantes neste Regulamento;

2.-0 conhecimento das ojientações constantes no Manual de Instruções e Orientação;
3. - A condução das entrevistas e da formalização da avaliação;

4. - Realização da avaliação dos fatores constantes no Art. 6° considerando as definições
presentes nesse artigo; j

5.-0 preenchimento correto e completo de todos os campos do Formulário de Avaliação;

6. - Tratar os Formulários de Avaliação de Desempenho como documento reservado,
dando ciência de seus resultados primeiramente áo Avaliado, e após, á Comissão de
Avaliação de Desempenho;

Parágrafo único - Ocorrendo mudança de lotação ou de chefia(s), a avaliação será
realizada pelo(s) chefe(s) que o supervisionou por maior espaço de tempo.

Art. 16°. - Estão impedidos de realizar a Avaliação de Desempenho os avaliadores que:

1. - Estejam cumprindo estágio probatório;

2. - Estejam respondendo a Processo Administrativo Disciplinar;

3. - Sejam membros da Conjiissão de Avaliação de Desempenho;
i

4 - Não tenham acompanhado diretamente o desempenho do avaliado, ou cujo período de
subordinação e /ou acompanhamento seja inferior a 06 (seis) meses.



VI - DAS ETAPAS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 17°. - A Avaliação de Desempenho do servidor em estágio probatório far-se-á em 02
(duas) etapa, a ser realizada nos dois últimos anos do estágio probatório, redistribuídos
em 23° mês e 35° mês após o início do efetivo exercício do cargo com base nas
situações constituídas e compreendidas nos meses que antecedem á data da avaliação.

Art. 18°. - A avaliação dos servidores estáveis será realizada com base nas situações
constituídas e compreendidas nos meses que antecedem à avaliação.

Art. 19° - O servidor na situação prevista no artigo 12°., após o término dos afastamentos
ou licenças constantes naquele artigo, terá reiniciada a contagem de seu tempo de
serviço, para efeitos da avaliação, aproveitando-se o tempo anterior ao seu afastamento
ou à sua licença.

Art. 20°. - A avaliação dos servidores à disposição, se houver, será realizada anualmente
na primeira quinzena de outubro de cada ano, com base nas situações constituídas e
compreendidas nos doze meses que antecedem á avaliação.

VII-DOS INSTRUMENTOS DA AVALIAÇÃO

Art. 21°. - São instrumentos de aplicação do Sistema de Avaliação de Desempenho
Funcional:

1. - Formulário de Avaliação de Desempenho;

2. - Formulário de Avaliação de Produtividade;

3. - Manual de Instruções e Orientação;

4 - Pareceres da Comissão de Avaliação de Desempenho.

VIII - DO PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO DAS AVALIAÇÕES

Art. 22°. - O processo de Acompanhamento e Avaliação de Desempenho e de
Produtividade se desenvolverá de acordo com as seguintes fases:

1. - Entrevista de planejamento e orientação;

2. - Observação do desempenho;

3. - Entrevista para auto avaliação do servidor, avaliação pelas chefias, levantamento de
fatores intervenientes no desempenho e planejamento de ações para o desenvolvimento
do servidor;

4. - Formalização da Avaliação de Desempenho e do acompanhamento realizados:

5. - Encaminhamento dos Formulários de Avaliação de Desempenho;



6. -Implementação de ações para remoção dos fatores intervenientes e para o
desenvolvimento do servidor.

Art. 23°. - A entrevista de planejamento e orientação de que trata o número 1. do artigo
anterior, será conduzida pe|o chefe imediato e ocorrerá na data em que o servidor passar
a exercer suas funções na unidade sob responsabilidade do avaliador e no início de cada
etapa de avaliação, com a presença dos avaliadores e do avaliado, objetivando o
seguinte:

1. - Esclarecer a missão dá unidade, na qual o servidor foi lotado, para consecução dos
objetivos organizacionais:

2. - Informar as normas e regulamentos a que estão sujeitos a unidade e seus
integrantes;

3. - Indicar as tarefas do servidor referentes á etapa de avaliação, considerando a
atribuição básica do cargo, para a Avaliação de Produtividade;

4. - Discutir as expectativas em relação ao desempenho do servidor e estabelecer os
critérios para a avaliação dei sua produtividade;

5. - Informar sobre o reflexo de seu desempenho nos resultados da unidade, na imagem
da Instituição e até mesmo èxternamente;

6 - Informar sobre os recursos disponíveis para a realização do trabalho.

Parágrafo único - As tarefas a que se refere o número 3. deste artigo, ao serem definidas
em entrevista de planejaménto e orientação, no inicio do exercício e de cada etapa da
Avaliação de Produtividade,j deverão ser relacionadas e encaminhadas, por ofício conjunto
dos avaliadores e avaliado, à Comissão de Avaliação de Desempenho.

Art. 24°.- O avaliador formalizar a avaliação, devendo proceder da seguinte forma:
1

1. - Preencher os campos dbrigatórios da Ficha de Avaliação:

a. Identificação;

b. Fatores Intervenientes;

o. Plano de desenvolvimento pessoal;

d. Assinaturas.

2. - Preencher os campos òbrigatórios dos Formulários de Avaliação de Desempenho:

a. Identificação - nome', cargo e matrícula do servidor, nome e cargo do avaliador,
tipo da chefia, unidade de lotação;

b. Pontuação de cada fator: auto-avaliação e avaliação da chefia;

o. Comentários - de ambas as partes;
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d. Conclusão - do avaliador;

e. Assinaturas.

3. - Preencher os campos obrigatórios dos Formulários de Avaliação de Produtividade:

a. Identificação - nome, cargo e matrícula do servidor, nome e cargo do avaliador,
tipo da chefia, unidade de lotação;

b. Tarefas - acordo prévio entre servidor e chefia das atividades a serem
desenvolvidas no período, para os servidores efetivos do Ministério Público;

o. Pontuação da produtividade: auto avaliação e avaliação da chefia;

d. Comentários - de ambas as partes;

e. Conclusão - do avaliador;

f. Assinaturas.

4. - Efetuar os cálculos necessários à obtenção dos resultados da avaliação do servidor;

5. - Dar ciência ao servidor da pontuação obtida como resultado da etapa e das
anotações referentes ao acompanhamento;

6. - Entregar os Formulários de Avaliação de Desempenho, ou da Avaliação de
Produtividade, após ciência e assinaturas, ao servidor que os encaminhará, à Comissão
de Avaliação de Desempenho.

IX- DOS PRAZOS

Art. 25°. - Até o 10° (décimo) dia subseqüente ao recebimento dos Formulários de
Avaliação, os servidores encaminharão à Comissão de Avaliação de Desempenho,
devidamente preenchidos, os originais dos Formulários e das Fichas, com cópias para o
arquivo na unidade de lotação do avaliado.

§ 1°- O servidor avaliado, ao tomar ciência do resultado das suas avaliações, deverá
assinar todas as folhas dos Formulários de Avaliação antes de seu encaminhamento à
Comissão de Avaliação de Desempenho.

§ 2° - A Comissão não receberá os Formulários de Avaliação preenchidos de forma
incompleta, ou sem as devidas assinaturas, devendo o servidor avaliado solicitar à(s)
chefia(s) a complementação do Formulário ou colhimento das assinaturas faltosas, para
posterior encaminhamento à Comissão de Avaliação de Desempenho nos prazos
previstos neste Regulamento.

X- DAS SANÇÕES

Art. 26°. - Incumbe ás chefias imediatas envolvidas no processo efetuar as avaliações que
lhes competem, subordinando-se ao interesse superior da Câmara Municipal de Linhares -
ES, às normas e prazos deste Regulamento, respondendo os chefes por omissão ou
desvio no cumprimento deste dever funcional.

A



Parágrafo único - os sérvidores que ao receberem das chefias os Formulários de
Avaliação preenchidos em tempo hábil, e deixarem de enviar á Comissão de Avaliação de
Desempenho no prazo previsto neste Regulamento, responderá por Omissão.

XI - DA APURAÇÃO DA PONTUAÇÃO

Art. 27°. - O resultado final será obtido mediante cálculo da média aritmética da

pontuação alcançada em cada uma das avaliações.

Art. 28°. - A pontuação
corresponderá a 10 pontos.

máxima a ser alcançada em cada uma das avaliações

§ 1° - Os avaliadores atribuirão de 1 a 10 pontos aos fatores previstos.

§ 2°- A nota de cada ava iação será obtida mediante cálculo dá média aritmética das
avaliações realizadas por cada chefia, observando a pontuação por cada fator e no global.

§ 3° - O registro da auto-a{/aliação, não conta para efeito de cálculo dos resultados.
I

Art. 29°. - Considerar-se-á aprovado o servidor que obtiver média de, no mínimo, 60% da
pontuação máxima no global e de, no mínimo 50% da pontuação máxima em cada fator
no resultado final. ^

Parágrafo único - A avaliação será considerada insuficiente quando o servidor não
alcançar a pontuação mínirria prevista neste artigo.

servidor avaliado que discordar de sua avaliação recorrer á
Desempenho, apresentando argumentos fundamentados em

XII - DOS RECURSOS

Art. 30°. - É garantido ao
Comissão de Avaliação de
relação a cada fator que discordar.

§ 1° - Os recursos deverão Ler protocolados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
assinatura do servidor no Formulário de Avaliação.

§ 2° - Os recursos deverão indicar o fator componente do Formulário de Avaliação
questionado ou eventual irregularidade identificada na apuração.

§ 3° - Serão indeferidos os recursos em desacordo com o disposto nos Parágrafos
anteriores deste artigo.

Art. 31°. - O recurso apresentado pelo-Servidor-aváliádo será encaminhado à Comissão
de Avaliação de Desempenho, que o instruirá, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável
por mais 15 (quinze) dias, com dados e/ou documentos relacionados à vida funcional do
recorrente e o remeterá a|o Diretor Legislativo de Administração e departamento de
pessoal, para apreciação.
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XIII-DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

Art.32°. - Os servidores em estágio probatório terão o resultado final homologado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Linhares - ES.

§ 1° - Do ato de homologação decorrerá:

a - A efetivação no cargo, no caso de aprovação;

b - A exoneração, no caso de reprovação de servidor não estável no serviço público.

§ 2° - O servidor considerado apto para o cargo será declarado estável por Portaria do
Presidente da Câmara Municipal de Linhares - ES, publicada no Diário Oficial do
Estado.

§ 3° - Se no resultado final for apurada a inaptidão do servidor para o exercício do cargo,
será ele exonerado, publicando-se a Portaria no Diário Oficial do Estado.

§ 4° - O término do prazo do estágio probatório sem exoneração do funcionário importa
em declaração automática de sua estabilidade no serviço público.

XIV- DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 33®. - Havendo registro na Avaliação de Desempenho do servidor, de falta de dever
funcional ou irregularidade no serviço público, alterações posteriores, em qualquer etapa
da avaliação, será instaurado Processo Administrativo Disciplinar, mediante determinação
da Presidência da Câmara Municipal de Linhares - ES, garantindo ao servidor pedido de
reconsideração e ampla defesa.

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34®. - Os casos não previstos neste Regulamento, deverão ser encaminhados
previamente á Comissão de Avaliação de Desempenho, que os instruirão, e serão
resolvidos por deliberação do Presidente do Poder Legislativo.

Art.35®. - Este Regulamento entrará em vigor a partir de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espirito
Santo, aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis.

ilton Si )n Baptí
Presidente
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 099/2016 de 11/10/2016

O presidente da Câmara municipal de linhares - estado
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:!

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
FELIPE REIS PEDROTI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos onze dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

O

MILlORSIMÒt
Presidente da Câmara Municipal dêXinhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ 'SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
■mvw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 098/2016 de 07/10/2016

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
;  DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
VICTOR FREITAS BELO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos sete dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BA^
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



l^HMnicij2at(íe/'^LnÂates^
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÈtO LEGISLATIVO N°. 097/2016 de 04/10/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, nõ uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
SANDRA ROHR FERNANDES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTON Sir

Presidente da Câmara Municipal^ Linhares

REGISTRADO Ê PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRÉTO LEGISLATIVO N°. 096/2016 de 04/10/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Otgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica |eXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
FERNANDA DE JESUS SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo |"Antenor Elias", aos quatro dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTOÍ
Presidente da Câmara Municipal^ Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 095/2016 de 03/10/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei O^ánica Municipal,

DECRETA: |

Art. 1° Fica' NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr.(a) HERIC
ANTONIO NILSSON, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTO/ysin^^BAPTISTS
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário i

Av. José Tesch,1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - TeL: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 094/2016 de 03/10/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SÂNTO, ho uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr.(a) RHAISSA
FERREIRA NILSSON, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretp entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", aos três dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

ToirstivrcíN' bâptista
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário

Av. José Tesch, 11021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camáralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

DECREtO LEGISLATIVO N°. 093/2016 de 15/09/2016

O PRESIDENÍTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) ARILDO BORGES,
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezesseis.

MILTOTT^ÍMüITBAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário i

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Gâmàra Municipal de Linhares
! Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 092/2016 de 15/09/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
SAMYLLE GARCiy\ GONÇALVES, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

I
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezesseis.

MILTON ̂ IMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares -IS - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRE O legislativo N°. 091/2016 de 15/09/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE GifVBINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) SAMYLLE GARCIA
GONÇALVES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezesseis.

MILTOlTpflÕN BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SI

1 ° Secretário

LOTE

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



'~€Âmam/'~yHÃ44Ü(Upat (le^'^inÁams^
Palácio Legisiativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 090/2016 de 09/09/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
EZECHIEL JOSE|DE SIQUEIRA LIMA servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de setembro
do ano de dois mille dezesseis.

MILTON ̂ IMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Teschi 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.cam,aralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



'Whmldj2<it de/^^ÍMÃo^ves/
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DÉCRETO LEGISLATIVO N°. 089/2016 de 06/09/2016

O presidente da gamara municipal de linhares - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:!

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
FERNANDA MOLjNA servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. T Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTON i^MÜN BAPTISTA
Presidente da Cârnara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZjSILOTE
1 ° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wvw.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



\  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 088/2016 de 05/09/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SÁNTO, nó uso da atribuição que ihe confere O art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipai,

i
DECRETA:

Art. 1° Ficá EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILiAR LEGiSLATiVO DE SECRETARiA, nívei 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
ANDREIA CORREIA DA VITÓRIA servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de setembro
do ano de dois mil e dezesseis.

àmwim

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO EÍPUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.; (27) 3372-6500
'www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51

I  ;



IfUmlcijzai/
I  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 087/2016 de 23/08/2016

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SÀNTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

j

DECRETA:
!

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
MARLY APARECIDA AGUILAR PEDRONI servidor (a) da Câmara Municipal
de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em cjDntrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e três dias do mês de
agosto do ano de; dois mil e dezesseis.

MILTÍ^IMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário !

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
' www.cainaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



,  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

I

DECRETO LEGISLATIVO N". 086/2016 de 18/08/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
MARIA DE FATIiyiA MERLO DOS SANTOS servidor (a) da Câmara Municipal
de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dezesseis.

'àufmkfm
MILTON SIMON BAPTISTATON

jíden
.»i

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO EÍPUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



'~€jàmam/ '^YfhAnlcmat
Palácio Legislativo "Antenor Eiias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 085/2016 de 15/08/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

^  Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) ho cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nivel 1-9-CCL. o (a) Sr. (a)
JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezesseis.

O Íst3lILTON Sim

Presidente qa Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.caniaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



ll^límícifiat de/'^mÂates/
\  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 084/2016 de 15/08/2016

O PRESipENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL. o (a) Sr. (a)
MARCINEIA SOUZA OLIVEIRA RIBEIRO servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezesseis.

MIL ON S A

Presidentè da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO ElPUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 083/2016 de 15/08/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVO, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) ANA
LUIZA PEREIRA CARARA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eiias", aos quinze dias do mês de agosto do
ano de dois mii ê dezesseis.

O IILTON SIIWON BAPTmC
'Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ^SILOTE
1° Secretário i

Av. José Tesch, jl021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwiw.camáralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 082/2016 de 01/08/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da LeilOrgânica Municipal,

I

DECRETA:
I
I

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) MAYRA SIMONELLI LAÜDEVINO, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e dezesseis.

LJ
^  >

/lILTON SIMpN BAPTISTA
'residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 081/2016 de 01/08/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso ill, da Lei Qrgânica Municipal,

DECRETAI

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL. o (a) Sr.
(a) MAIARA MOREIRA RODRIGUES, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado dp Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I
1

Paiácio Legislativo "Antenor Eiias", ao primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e dezesseis.

/ Proeí
ILTON SI ON BAPTIí

Presidente''da Cârnara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwW.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 080/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE gabinete DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr.(a) RHAISSA
FERREIRA NILSSON, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto
retroativos ao quarto
em contrário.

entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

APTISTAmMHf

Presidefite da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 079/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANfO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lil, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr.(a) HERIC
ANTONIO NILSSONÍ servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espirito Santo.

Art. 2° ,Este decreto! entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao segundo dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

<7'^
MILTON/SIMON BARTISTA
Presidente da Câmar|a Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário l

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRETQ LEGISLATIVO N°. 078/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: :

Art. 1° Fica ISIOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
MARIA UILTA DIAS NASCIMENTO, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis!

miltoR^Imdn^ptistÃ
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCREtO LEGISLATIVO N°. 077/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
C) DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: |
I

Art. 1° Fica ÉXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR legislativo DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
FRANCIELI CARMÍNATI DE AVILA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art, 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

—  ̂
MILTOI/SIMON BAPTISTA
Presideme da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nPCRFTQ LEGISLATIVO N°. 076/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
LUCIANA FERREIRA SIMÕES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTÊ
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 075/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: !

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
PROPERCIO DE BRITO CARVALHO, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

i

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário. n

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTONySÍMON BA^TISTA
Presiderlte da Câmar|a Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário !

I

I

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
! Palácio Legislatívo "Antenor Elias"
!

DECRETO LEGISLATIVO N°. 074/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: ^

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DÉ AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
ANDRESSA SILVERIO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo, i

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis, i

MILTON 5IM0N BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SI
1 ° Secretário

LOTE

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 073-A/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANtO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-GCL, o (a) Sr.(a)
ANA LÚCIA MENDES PASSOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas aS disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTOI^SIMON^F>TISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
'  CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 073/2016 de 05/07/2016

o PRESIDENiTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAfSÍTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: |

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Ém Comissão.
SECRETARIO LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO, nível CC-L-02, o (a)
Sr.(a) IRAMAR LUBIANA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

i
Art. 2° Este decretd| entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário. '

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAlfTISTA
Presioente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.
i

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwW.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
1 Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 073/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENJE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: j

Art 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
SECRETARIO LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO, nível CC-L-02. o (a)
Sr.(a) IRAMAR LUBIANA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espirito Santo.

Art 2° Este decretei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

D

' ■—~AaÁ
MILTON SJMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ 8
1 ° Secretário

LOTE

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRETO LEGISLATIVO N°. 072-A/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADA (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
FERNANDA DE JESUS SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. T Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

milton/simon baptista
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SI
1° Secretário

LOTE

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



(jâmara Municipal de Linhares
j Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 072/2016 de 05/07/2016

/

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
IRAMAR LUBIANA,! servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário. j

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis]

MILTOIfSIMÜN BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ 8
1° Secretário

LOTE

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRETO LEGISLATIVO N°. 071-A/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão.
COORDENADOR DÉ AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
SANDRA ROHR FERNANDES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTjON SIMON BAPTiSTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SIlLOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
!  CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
■Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 071/2016 de 05/07/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
SECRETARIO LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO, nível CC-L-02, o (a)
Sr.(a) JAILSON ABRAHÃO SCHAFFEL, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis. i

MILTON ̂ ON BAI^TISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

uz

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 071/2016 de 05/07/2016

í''

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: I
t

!

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Êm Comissão,
SECRETARIO LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO, nível CC-L-02, o (a)
Sr.(a) JAILSON ABRAHÃO SCHAFFEL, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao primeiro dia do mês de Julho de 2016, revogadas as disposições
em contrário. '

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Julho do ano de
dois mil e dezesseis.:

MILTÕN^Ifív™ès^TISl
Presidente da Câmaija Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. José Tesch, Í021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
wwyv.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

!

DECRETO NO 068. DE 21 DE MAIO DE 20Í6.

''DESIGNA MEMBRO À COMISSÃO DE
ESTUDOS PARA ANÁLISE E REFORMA DA
LEI ORGÂNICA E REGIMENTO INTERNO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

"O PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de |suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no
OFÍCIO NoOOl -PROCURADORIA GERAL de 21/06/2Ò16,

RESOLVE:

Art. 1°. - Designar o Servidor DR. ULISSES COStA DA SILVA, lotado na
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, para servir junto à
COMISSÃO DE ESTUDOS PARA ANÁLISE E REFORMA DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL E REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.

Art. 2^^ - O Servidor designado no artigo do presente Decreto fara jus à
percepção do "Jeton" estabelecido pela Lei n° 3.531/20Í5 de 22/09/2Ó15.

Art. 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos retroativo a primeiro
de setembro do corrènte ano.

Plenário "Joacjjuim Calmon", aos vinte e um dias do mês de junho do
ano de dois mil e dezesseis.

í MILTON ̂ MON BAPTISTA
Presidente da Câniara Municipal de Linhares

inLeccoPesso^'
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DATA

ESTEFANO LUIZ SILOTTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro i CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
rfTXTT» * A-4 AA /AAA-* ^ *



Câmara Municipal de Linhares
; Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRETO LEGISLATIVO N°. 067/2016 de 20/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Ficai NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
LUCAS RANGEL |SERAFIM, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte dias do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a riia José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 066/2016 de 17/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
VÍTOR RANGEL SERAFIM, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezessete dias do mês de Junho do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Coiina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECREtO LEGISLATIVO N°. 064/2016 de 01/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i
j

1
Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,

AUXILIAR DE AS$UNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
LARINE RIBEIRO ÁLVES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto jentra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I
1

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.

\

MÍLT^?SSmPTÍÍTÃ~
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
I Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFr.RFTQ LEGISLATIVO N°. 063/2016 de 01/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

1

DECRETA: |
Art 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão

AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
LARINE RIBEIRO jALVES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.

miltonÍ^Ímon bâptista
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário !

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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i
nECRETO LFQISLATIVO N°. 062/2016 de 01/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. lb,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° FicaArt r hica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL o (a) Sr.(a)
VICTOR FREITAS i BELO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.

(  )

MILTON SIMON BA^TISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ ÇILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 061/2016 de 01/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lil, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILiAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
VICTOR FREITAS BELO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto' entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.;

Municipal de Linhares
miltõFT m^tÃ
Presidenfe da Câmara Munic

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário i

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 060/2016 de 01/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
OPERADOR DE ÁUDIO E VÍDEO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr.(a) LUCAS DOS
SANTOS GAMA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decretei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "yj^ntenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.!

MILTON SÍMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Onvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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npr.RFTn 1 EGISLATIVO N°. 059/2016 de 01/06/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento
OPERADOR DE ÁUDIO E VÍDEO, nível 1-6-CCL, o (a) Sr.(a) TADEU SILVA
DO NASCIMENTO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Junho do ano de
dois mil e dezesseis.

MIL/TOfrSIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ÈSTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Onvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 058/2016 de 31/05/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Mupicipal 0° 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por forçajdo Edital n°001/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital n° COl/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estiado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados para exercer o cargo de provimento efetivo de
Motorista Legislativo, do Grupo Ocupacionai Fundamentai, Nível li, constante
do Piano de Cargos e Carreira dos Servidores da Câmara Municipal, Lei n°
3.127/2011, de 01/11/2011 8 suas alterações vigentes, os aprovados em
Concurso Público abaixo relacionados:

5° LUCiANO VALlIe
6°J0SÉ RAMOS HiLHO

Art. 2° - Ficam convocados os candidatos nomeados por este Decreto a
comparecer no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à perícia médica oficial, notificando que os nomeados tem prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei n°1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito! a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Teseh) - Coiina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

REGISTRE-SE E PgBLIQUE-SE.

Câmara Municipal ide Linhares, Estado do Espírito Santo, aos trinta e um dias do
mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis.

AteTDíTSÍM^^PTIÍ
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Teseh) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 057/2016 de 30/05/2016

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara MunlGlpai de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com O que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal no 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Editai noOOl/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital n° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento efetivo de
Procurador Jurídico, do Grupo Ocupacionai Superior, Nível Vlli, constante do
Piano de Cargos e Carreira dos Servidores da Câmara Municipal, Lei n°
3.127/2011, de Ô1/11/2011 e suas alterações vigentes, o aprovado em
Concurso Público abaixo relacionado:

3° ULISSES COSTA DA SILVA

Art. 2° - Fica convocado o candidato nomeado por este Decreto a comparecer
no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à documentação de
habilitação que deverá ser apresentada, e encaminhamento à perícia médica
oficial, notificando que o nomeado tem prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da
Lei n°1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser tornada sem efeito a
nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-
nxTDf Al oToon/nnm.^i
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

RÉGISTRE-SE É PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos trinta dias do mês
de Maio do anojde dois mil e dezesseis.

4níiítoiííiír^^^
Presidente

Av, Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP:
29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÉTO LEGISLATIVO N°. 056/2016 de 23/05/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 26 (vinte e seis) de maio de 2016 - quinta-feira - "Corpus Christi", e no dia
27 (vinte e sete) de maio - sexta-feira - data que sucede ao feriado de "Corpus
Christi

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e três dias do mês de maio
do ano de dois mil e dezesseis.

íMILTON SIMÕÍÍM^lèfy
Presideíite da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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1 Palácio Legislativo "Antenor Elias"
j

DECRETO LEGISLATIVO N°. 055/2016 de 09/05/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr.(a) JACIELE DADALTO
DE ABREU, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo! "Antenor Elias", aos nove dias do mês de maio do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON 9l1WON>B^F^TA
Presidente da Cârriara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
i

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 054/2016 de 09/05/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SÁNTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lli, da Lei 0|rgânica Municipal,

I

DECRETA: I

Art. 1° Ficaj EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE [GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr.(a) JOÃO HENRIQUE
DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espirito Santo.

Art. T Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de maio do âno de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON ̂ APfíSTA
Presidente oa Câniiara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ ̂ ILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a ri:a José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
'  CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 053/2016 de 09/05/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO S^NTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:!
!

Art. 1° Ficà NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DEiGABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr.(a) SORAIA ZACARIAS
DA SILVA SOARÉS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo. '

1

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de maio de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativò "Antenor Elias", aos nove dias do mês de maio do ano de
dois mil e dezessejs.

MILTON^IMON BAPTISTA
Presideríte da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ ;SILOTE
1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
'  CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
; Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECrÈtO legislativo N°. 052/2016 de 09/05/2016

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Ficai EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE| GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr.(a) JORGE LUIZ
CIPRIANO FIRMIfilO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de maic de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de maio do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Cârriara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a riia José Tesch) - Coiina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
!  CNPJ 01.975.290/0001-51



ÍJ(:.í=

k João Paulo Lecco Pessotti
PROCURADOR .

OAB/ES 1L158

—n s®

ROI\iC0i..

■AUSm'<«XI

S

tO

Câmara Munãcspal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Êliás"

DECRETO LEGISLATIVO DE N° 051/2016

"APROVA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, REFERENTE ÀS CONTAS DO
MUNilCiPIO DE LINHARES - ESTADO DO
ESPÍMTO SANTO, EXERCÍCIO DE 2005,
GESTÀÒ JOSÉ CARLOS ELIAS> E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'*#/

Art> 1® - Acolhe o Parecer Prévio de n°
045/2015 do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, decretando regular e como
conseqüência; APROVADA a Prestação de Contas
Anual do município de Linhares referente ao
exercício de 2005, sob a responsabilidade do senhor
TOSE CARLOS ELIAS.

CÜD

Pu

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521



Cârnára Municipa! de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", nove dias do mês de
maio do ano de dois mii e dezesseis.

MILT®NlaMblí%APTISTA
Presidente

ESTEFANO LUIZ SILOTE
la Secretária

EDMAR VrrORAZZI

2° Secretário

CM

C

CL,

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521



João Paulo Lecco Pessotti
PROCURADOR

OAB/ES 11.158

- —^

5c
^JÜ.-

Câmara MunicipaS de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO DE N» 050/2016

"APROVA PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, REFERENTE ÀS CONTAS DO
município de linhares - ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, EXERCÍCIO DE 2001,
GESTÃO GUERINO LUIZ ZANON, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 1® - Acolhe o Parecer Prévio de n®
011/2015 do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, decretando regular e como
conseqüência APROVADA a Prestação de Contas
Anual do município de Linhares referente ao
exercício de 2001, sob a responsabilidade do senhor
GUERINO LUIZ ZANON.

rt
C
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Linhafes - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521



Câmara ÍVIunicipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Alt. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data dei sua aprovação, revogando-se as
disposições ern contrário.

Plenário "'Joaquim Calmon", nove dias do mês de
maio do ano de dois mil e dezesseis.

MILT l-flMOITBAPTISTA
Presidente

ESTEFANO LUIZ SILOTE
Secretária

EDMAR'WrORAZZI

Secretário
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Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
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Câmara Municipal de Linhares
jPàlácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETÒ LEGISLATIVO DE N" 049-2016

TAPROVA O PARECER PRÉVIO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, REFERENTE
ÀS CONTAS DO MUNICÍPIO DE
Linhares - estado do espírito
isANTO, EXERCÍCIO DE 2011,
iSESTÂO GUERINO LUIZ ZANON, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'*//

Art. IP - Acolhe o Parecer Prévio de n°
035/2014 dò Tribunal de Contas do Estado do
Espírito santo, decretando regular e como
conseqüência aprovada a Prestação de Contas Anual
do Município de Linhares referente ao exercício de
2011, sob Á responsabilidade do senhor GUERINO
LUIZ ZANON. :
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Aft. 2° " Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data db sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

Plenário;''Joaquim Calmon", dezenove dias do
^  mês de abril do ano de dois mii e dezesseis.

lILTOÍtSmÒN IBtPTISTA
^ Presidente
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÉTO LEGISLATIVO N°. 048/2016 de 19/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Ficà NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
VICTOR FREITAS BELO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espiritoj Santo.

i

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em co|ntrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezenove dias do mês de Abril do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTON~SWÍUN BAH nSTA
Presidente da Cârhara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 047/2016 de 18/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 22 (vinte e dois) de Abril de 2016 - sexta-feira, data que sucede ao dia 21
(vinte e um) de Abril - quinta -feira - Feriado de Tiradentes.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de Abril do
ano de dois mil e dezesseis.

APTI

Presiddhte da Câmara/Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Coiina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 046/2016 de 18/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso lli, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a) JOÃO
FELIPE CORTES DOS ANJOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTOlSj/SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 045/2016 de 06/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a) ANA
LUIZA PEREIRA CARARA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presicíente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 044/2016 de 06/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica, NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
ALINE MOREIRA FREITAS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

I

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON-SjíMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Coiina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 043/2016 de 06/04/2016

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lli, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA: i
!
[

Art. 1° Fica 1 EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGIsLaTIVO DE SECRETARIA, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
WASHINGTON LÜIZ FREITAS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo, "Antenor Elias", aos seis dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTpN SIMON BAPTISTA
Presidente da Cârpara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Çâmara Municipal de Linhares
I Palácio Legislativo "Antenor Elias"

I

DECRETO LEGISLATIVO N°. 042/2016 de 06/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
^  DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
^  inciso III, da Lei C^rgânica Municipal,

1

DECRETA:'
!

Art. 1° Ficai EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
RAQUEL DA SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos seis dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTO^SIMÒN BAPTISTA
Presidente da Cârhara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZjSILOTE
1° Secretário I

I
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Câmara Municipal de Linhares
:  Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N". 041/2016 de 05/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
po ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Ficai NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)

ERSON LUI^ PREATO de ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal
de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Abril de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo ["Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

O TISTA

Presidente da Câm'ara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário '

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Teschi - Coiina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 040/2016 de 05/04/2016

1

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
JEFFERSON LUIS! PREATO DE ALMEIDA, servidor (a) da Câmara Municipal
de Linhares Estado! do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Abril de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILT®5I-^0N-BAPTrSTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 039/2016 de 05/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
IVANIRDES OLIVEIRA DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, corti efeitos
retroativos a primeiro de Abril de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo: "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON ̂ MON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário |

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 038/2016 de 05/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a)
Sr.(a) IVANIRDES pLIVEIRA DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado dcj Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Abril de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos cinco dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

/
■Ari0Jia

MILTON SIÇÍION BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRÉTO LEGISLATIVO N°. 037/2016 de 05/04/2016

Averba tempo de Serviço

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lii, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica averbado para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço
constante na certidão protocolizada sob o n° 07001080.1.00110/15-7 expedida
pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL, em favor da
Auxiliar de Serviçojs Administrativos, MARIA IZAURA SANTANA PEREIRA.
Referida certidão comprova tempo de contribuição de efetivo exercício, de
6501 (seis mil, quinhentos e um) dias, correspondente a 17 (dezessete) anos, 9
(nove) meses e 26 (vinte e seis) dias.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em coiítrário.

Palácio Legislativo I "Antenor Elias", ao cinco dias do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MiLfoiT^irorcnrB^TisTA
Presidente da Cãnílara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 036/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
po ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal, '

DECRETA:

NOMEADO jA) no cargo de Provimento Em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL o (a)
Sr.(a) ANANIAS COSTA DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTÔÍTÍiMON BÃPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 035/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
ANANIAS COSTA DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SlIVlON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 034/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lil, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL. o (a) Sr.(a)
FRANCIELI CARMINATI DE AVILA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado dó Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON^ÍMON BAPTIST:
Presidente aa Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 033/2016 de 01/04/2016

O
o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Órgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
MARISLA MORO RODRIGUES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espíritp Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário i

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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0âmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 032/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
FERNANDA SANTOS NOGUEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado dò Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em còntrário.

1

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - TeL: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 031/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
po ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso lli, da Lei prgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Ficaj EXONARADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
EDILSON SALLA LIMA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativoj "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTOííSlMeN-BAPTISTA
Presidente da Cârpara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 030/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica! EXONARADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
ADRIANO OTONI ALVES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito ISanto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo; "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON S^MON BAPtlSTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário I

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 029/2016 de 01/04/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONARADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECREATARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
JOSE ALMIR SUAVE, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Abril do ano de
dois mil e dezesseis.

MlCTtTPreiMÜN BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tel.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 028/2016 de 21/03/2016

J O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

O

Art. 1® Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 24 (vinte e quatro) de Março de 2016 - quinta-feira, que antecede ao dia 25
(vinte e cinco) de Março - Sexta-feira da Paixão.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e um dias do mês de Março
do ano de dois mil e dezesseis.

2

ILTON SIMWBAFP1ST7>
Presiderae da Câma^ Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax; 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 028/2016 de 21/03/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

.D

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal o
dia 24 (vinte e quatro) de Março de 2016 - quinta-feira, que antecede ao dia 25
(vinte e cinco) de Março - Se>da-feira da Paixão.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte e um dias do mês de Março
do ano de dois mil e dezesseis.

DN^ ON TI ABA

Preside/ite da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 027/2016 de 02/03/2016

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a) VIVIA
BARBOSA VOLPONI DA SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao segundo dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presiaente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 026/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: |
i

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DÉ AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL. o (a) Sr.(a)
LUCIANO LOUREIRO KOPPE, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito s|anto.

Art. 2® Este decretd entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis;

miltomAon baptistarof^
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

I

DECRETO LEGISLATIVO N°. 025/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAI^TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

iDECRETA: j
1

Art. 1° Fica EXONERADO (A) nò cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
LUCIANO LOUREIRO KOPPE, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em conitrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis.

mTCTdn^^^^
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário i

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Te!.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
j Palácio Legislativo "Antenor Elias"
I

DECRETO LEGISLATIVO N°. 024/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

j

DECRETA: !

Art. 1° Fica'NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
SILVANA KARLA ÇAPUCHO MOLINARIO, servidor (a) da Câmara Municipal
de Linhares Estado jdo Espírito Santo.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis.

MIL-^SIMON BAPTISTA

Presidente da Câm'ara Municipal de Linhares

tJíct

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário i

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 023/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
SILVANA KARLA CAPUCHO MOLINARIO, servidor (a) da Câmara Municipal
de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis.

miltÒn^on baptista
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 022/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr.(a) LUCIANO
PEREIRA CARARA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis.

WfíCtlWSIMONBAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 021/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
LUCIANO PEREIRA CARARA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Março do ano de
dois mil e dezesseis.

O

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
I Palácio Legislativo "Antenor Elias"
j

DECREtO LEGISLATIVO N°. 020/2016 de 01/03/2016

O PRESIDENiTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, nível 1-2-CCL, o (a) Sr.(a) DIEGO
HEMERLY SIQUEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos primeiro dias do mês de Março do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTON SÍMÜN BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 019/2016 de 04/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lii, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA: i

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXiLIAR LEGiSLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
JAIRO LUIZ CARDOSO SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo '[Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTDN-SIMON^PTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
I Palácio Legislativo "Antenor Elias"
I

DECRETO LEGISLATIVO N°. 018/2016 de 03/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
BRUNA MONTEIRO FANTONI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em con.trário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presideníe da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PÜBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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òâmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 017/2016 de 02/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SÁNTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: I

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal
nos dias 08 (oito) e 10 (dez) de fevereiro de 2016, segunda e quarta-feira de
cinzas.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dois dias do mês de Fevereiro do
ano de dois mil e dezesseis.

ILTON sir

Presidetífte da CâmaVa Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1 ° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 i- Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Onvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECrÉtO legislativo N°. 016/2016 de 01/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO S/yNTOi no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lli, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:'

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVO, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
FERNANDA ALMEIDA BIONDE ZUQUI, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado dp Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I
Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILT BA ISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
i Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 015/2016 de 01/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO S/jiNTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
j

Art. 1° Ficà EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECREATARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
FERNANDA ALMEIDA BIONDE ZUQUI, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado d(D Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezejsseis.

SãíSpTÜTA'
Presidente da Câiinara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Òâmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETOi LFfilSLATIVO N°- Q14-A/2016 de 01/02/2016

O PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. ,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: i

Art 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL o (a) Sr.(a)
JACINTO PEREIRA FILNO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

(  )

L rON SIMÜhr haPTIST
residente da-Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 014/2016 de 01/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o árt. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONARADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECREATARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr.(a)
ROSIMAR VIGUINI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTOrawélÍBAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 013-A/2016de 01/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
JACINTO PEREIRA FILHO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

IN-BAPTISl

'residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
jPalácio Legislativo "Antenor Elias"
j

DECRETO LEGISLATIVO N°. 013/2016 de 01/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
NARJARA BASON) DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

'residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

!

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 012/2016 de 01/02/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
p|0 ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
iticiso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível 1-3-CCL, o (a) Sr.(a)
TACIANA GAIGHER DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Airt. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de Fevereiro do ano
de dois mil e dezesseis.

MILTOjy SIMONIBAPTISTA
F'residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE

1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
j Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 011/2016 de 07/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVO, nível 1-5-CCL, o (a) Sr.(a)
CARLOS AUGUSTO CALMON NASCIMENTO, servidor (a) da Câmara
Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decretJ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

l
I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos sete dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



■)

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nF=CRETQ LEGISLATIVO N°. 010/2016 de 07/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso ill, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILiAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVO, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) EMIRA
MOREIRA PRATA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos sete dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTÕffSTOtON-BAPTISTÃ
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
, Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECREtO LEGISLATIVO N°. 009/2016 de 07/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
-  I

Art. 1° Fica, NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVO, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
LUCIANO PEREIRA CARARA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espirito ̂ anto.

j
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos sete dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTONyStMON-^PTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário

I

i

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



J

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nPr.RFTO LEGISLATIVO N°. 008/2016 de 04/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVO, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) SUELY
PEREIRE DA SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MlEfÒN iSÍMÔN BAPTISTA
Presidenie da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 007-A/2016 de 04/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SECRETARIA, nível 1-9-CCL, o (a) Sr. (a)
DOMINGOS CÂMARA JÚNIOR, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2® Este decretorii i. I entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

>IM0N BAPTIStÂ
Presidente dá Câmara Municipai de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRgTO LEGISLATIVO N°. 007/2016 de 04/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: 1

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AGENTE DE REPI^ESENTAÇÂO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) ADEMIR ANTOjNIO DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário. !

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTÍlN/SÍMeN=BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ ̂ ILOTE
1 ° Secretário i

I

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N". 006/2016 de 04/01/2016

D

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Org|ânica Municipal,

DECRETA:

Art 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
ADEMIR ANTONIO DE SOUZA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espirito Santo.

!

Art. 2° Este decretoj entra em vigor na data de sua publicação, com^ efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MIL ,
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário i

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRETO LEGISLATIVO N°. 005/2016 de 04/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica ^OMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a) JOSE
DE SOUZA FERRAZ NETO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

miltowhsimorbaptista
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PÜBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1 ° Secretário '

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



I

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

nFCRFTQ LEGISLATIVO N°. 004/2016 de 04/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANjTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE GÁBINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) JOSE DE SOUZA
FERRAZ NETO, servidor (a) da Câmara Municipai de Linhares Estado do
Espírito Santo. '

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eiias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MlfcT0R^tóíÍÂPTISTA
Presiderfte da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PÚBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário i

I

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
!  CNPJ 01.975.290/0001-51



1

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 003/2016 de 04/01/2016

O PRESIDEN FE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
O  DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSISTENTE DE GABINETE, nível 1-8-CCL, o (a) Sr. (a) VANUSA
ELIZIARIO DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

I

Art 2° Este decreto; entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

mWeN-BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETÒ LEGISLATIVO N°. 002/2016 de 04/01/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANJO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lil, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
i

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AUXILIAR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, nível 1-5-CCL, o (a) Sr. (a)
VANUSA ELIZIARIO DOS SANTOS, Servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espirito Santo.

Art 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

MILTo/l SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário i

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Qâmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 001/2016 de 04/01/2016

O

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SAÍ^ITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: ^

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR, nível 1-4-CCL, o (a) Sr.
(a) MARIA JULIA NUNES FALQUETO, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

I
!

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a prime|iro de Janeiro de 2016, revogadas as disposições em
contrário. |

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos quatro dias do mês de Janeiro do
ano de dois mil e dezesseis.

--MlEíiN-StltoTBAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PÜIBLICADO NESTA DATA.

ESTEFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

Linhares - ES - Rua José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51


